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Hedge Desenvolvimento 
Urbano Ltda

Caioba / Loteamento 
Reviera Park 03 16B 516362 A

Henrique Dias Militao 
Eireli

Tijuca / Loteamento 
Residencial  Cambara 11 03 516265 A

Joaquim Rodrigues dos 
Santos

Los Angeles / Jardim 
Jardim Los Angeles 112 01 515619 A

Jose Carlos de Souza 
Caminha

Caioba / Loteamento 
Vila Fernanda 14 22 516372 A

Julio  Antonio Cerqueira Lageado / Parque do 
Lageado 39 10 515588 A

Kresko Imobiliaria e 
Arquitetura Ltda-Me

São Conrado / 
Loteamento Residencial 
Aquarius II

05 20 516533 A

Lazaro Domingues do 
Amaral

Jose Abrao / Parque 
dos Laranjais 23 14 515356 A

Luiz Antonio Jacobina Jockei Club / Vila Bom 
Jesus 02 21 515521 A

Marcia Genuino de 
Alencar Silva Tijuca / Jardim Tijuca 05 05 516268 A

Marcos Fernando Zago 
Carminato

VilasBoas /  Jardim 
Jardim Mansur 24 11 514712 A

Maria Antonia Pereira de 
Oliveira

Aero Rancho / Jardim 
Jardim Aero Rancho 163 01 515435 A

Maria Izabel Andrade Jockei Club / Jardim 
Jardim Jockey Club 20 11 515549 A

Morbeck de Souza Jockei Club / Jardim 
Jardim Marcos Roberto 20 06 515551 A

Nancy Tokeshi Tiguman Santa Fe / Vila Santos 
Gomes 02 12B 515823 A

Orozina Francisca dos 
Santos

Jockei Club / Jardim 
Jardim Marcos Roberto 33 01 515523 A

Oscar Peixoto Ennes VilasBoas / Jardim 
Jardim Mansur 34 10 515308 A

Phablo Gustavo de 
Santana

Veraneio / Vila 
Futurista 07 12 516416 A

Renato Palhares Ribeiro Caranda / Vila  do 
Polones 14 06 516387 A

Romildo Gomes de 
Araujo

Los Angeles / Jardim 
Jardim Los Angeles 03 13 515640 A

Ronaldo Amaral 
Rodrigues

Jockei Club / Jardim  
Jardim Jockey Club 19 02 515527 A

Rosa Maria de Oliveira Los Angeles / Jardim 
Uirapuru 31 03 515613 A

Roseli Silva Ribeiro Los Angeles / Jardim 
Jardim Los Angeles 02 17 515638 A

Rosemary Puga Santos Jockei Club / Vila Bom 
Jesus 02 18 515522 A

Sebastiao  Erlei de Souza Nasser / Loteamento 
Residencial Carajas 03 01 515072 A

Sebastiao Ferreira da 
Silva

Los Angeles / Jardim 
Jardim Los angeles 0AREA 16 515688 A

Silvia Ferreira do Carmo Caioba / Loteamento 
Reviera Park 39 13 516309 A

Sistema Administradora 
de Imoveis Ltda

Caranda / Loteamento 
Mario de Andrade 01 05 516406 A

Tenco Construções Ltda Seminario / Jardim 
Seminario II 09 9R 515704 A

Campo Grande, 19 de junho de 2023. 

ADMIR CRISTALDO
Gerente de Fiscalização e Controle de Posturas
GFCP/SEMADUR  
   
    

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGRONEGÓCIO

RESOLUÇÃO SIDAGRO n. 13, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

CRIA O CADASTRO MUNICIPAL DO PRODUTOR. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRONEGÓCIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Fica criado o Cadastro Municipal do Produtor, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio (SIDAGRO), com o objetivo 
principal de otimizar o processo de atendimento, acompanhamento e controle dos 
serviços prestados por esta Secretaria junto aos produtores da área urbana e rural, em 
especial, da agricultura familiar. 

Art. 2º O Cadastro Municipal do Produtor será realizado sob a coordenação da 
Superintendência de Fomento ao Agronegócio, devendo ser preenchido o formulário 
constante no ANEXO I e a ele serem anexados: 

I. cópia de CPF e RG do responsável pela área específica e de cada associado, quando for 
o caso de associação ou similar; 

II. cópia de CNPJ, Estatuto e Ata de Posse (associações e assemelhados); 

III. comprovante de endereço do responsável pela área específica e de cada associado, 
quando for o caso de associação ou similar;

IV. cópia de documento de propriedade, arrendamento, concessão, cessão de uso ou 
parceria;

V. Declaração de Aptidão ao Pronaf - CAF (caso possua);

VI. Inscrição Estadual (caso possua);

VII. outro documento ou informação considerada tecnicamente relevante.

Art. 3º Em caso de associação ou similar, deve ser realizado cadastro individual e cadastro 
do responsável pela entidade informando sua qualidade de responsável e período de 
vigência do mandato. 

Parágrafo único. O cadastro de associação ou similar será realizado apenas para o caso 
específico de parceria ou cooperação técnica relacionada a Programa ou Projeto em vigor.

Art. 4º Em caso de áreas de comunidades quilombolas, de terras de povos indígenas e 
outras comunidades tradicionais, devem ser anexados documentos que comprovem a 
condição da área e dos produtores em questão. 

Art. 5º Somente serão atendidos pela SIDAGRO, os produtores individuais, associações 
ou similares devidamente cadastradas.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2023. 

ADELAIDO LUIZ SPINOSA VILA 
Secretário Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio 

ANEXO I

CADASTRO MUNICIPAL DO PRODUTOR

CADASTRO NO:

DADOS DA ÁREA - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

Denominação da área

Localização Total da área

Tipo de área         (    ) pública                    (    ) privada
                             (    ) urbana                    (    ) rural

Categoria (pode ser identificada mais de uma categoria):
(   ) comunidade quilombola
(   ) terra de povos indígenas
(   ) outras comunidades tradicionais. Qual: ________________________
(   ) mulher agricultora
(   ) assentamento. Qual: ___________________________________
(   )  juventude rural
(   ) outra. Qual: ____________________________

Responsável

Endereço para correspondência:

Bairro:
CEP:

Telefone/ Celular:

e-mail:

Descrever roteiro de acesso à área e anexar mapa:

Tipo de agricultura:
(   ) moderna (agricultura de precisão e agricultura digital)
(   ) tradicional 
(   ) intensiva
(   ) extensiva
(   ) familiar
(   ) patronal ou empresarial
(   ) orgânica (anexar certificado)

Prática de manejo do solo:
(   ) convencional
(   ) orgânica
(   ) agroecológica
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Quantidade de pessoas que trabalham na área (especificar por tipo: familiar, 
contratado, etc)

Relação de culturas produzidas e época do ano em que mais utiliza os serviços de 
mecanização agrícola (programa anual de produção).

Abastecimento de água - tipo e forma de tratamento:

Tipo de escoamento sanitário:

Destino do lixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
Processo: 113.594/2022-42
Objeto: Credenciamento de Estabelecimento de Saúde para prestação de serviço de 
Procedimentos de Densitometria Óssea, para atender de forma complementar a Rede de 
Atenção à Saúde do Município de Campo Grande - MS.
Respaldado nos documentos e justificativas constantes nos autos do processo em 
epígrafe, RATIFICO a inexigibilidade de licitação que tem como objeto o credenciamento 
mencionado em epígrafe, com fulcro no art. 25, “caput”, e art. 26, ambos da Lei Federal 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993.
Dê-se ciência deste ato a quem possa interessar por meio da publicação em imprensa 
oficial, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Campo Grande/MS, 07 de junho de 2023.
SANDRO TRINDADE BENITES
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 06, DE 5 JANEIRO DE 
2023.

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA UEDER SILVA FEITOSA EIRELI.

I - O Município de Campo Grande, com sede na Av. Afonso Pena n. 3.297 - Paço Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF n.03.501.509/0001-06, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SAS, doravantedenominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Secretário, Sr. JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA, brasileiro, 
casado, Administrador, portador do CPF/MF n.175.378.271-68 e do RG n. 779124 – SSP/
MS, residente e domiciliado nesta Capital, por delegação de competência, através da Lei 
Municipal n. 3.530, de 26 de junho de 1998, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal n. 8.666 de 21/6/1993 anexa ao Processo Administrativo n. 46934/2022-
77, volume 02 resolve modificar unilateralmente o Contrato, para inclusão da dotação 
orçamentária, na clausula quarta no contrato 06 de 05/01/2023, mediante o presente 
Termo de Apostilamento, com inclusão das seguintes cláusulas e condições:

ONDE CONSTA
CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas:
- Programa de Trabalho: 229.08.244.41.4039;
- Programa de Trabalho: 229.08.244.41.4040;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Elemento de despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação.

PASSA CONSTAR
CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas:
- Programa de Trabalho: 229.08.244.41.4039;
- Programa de Trabalho: 229.08.244.41.4040;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Programa de Trabalho: 2.660.000.000.08.244.0041.4039;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Elemento de Despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação;
- Convênio: 201616 – Portaria 113/2015/BL PSB/Proteção Social Básica.
- Programa de Trabalho: 2.660.000.000.08.244.0041.4040;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Elemento de Despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação;
- Convênio: 2020296 – Portaria 369/2020 – COVID Alimentação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 34, DE 7 FEVEREIRO 
DE 2023.

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA UEDER SILVA FEITOSA EIRELI.

I - O Município de Campo Grande, com sede na Av. Afonso Pena n. 3.297 - Paço Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF n.03.501.509/0001-06, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SAS, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Secretário, Sr. JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA, brasileiro, 
casado, Administrador, portador do CPF/MF n.175.378.271-68 e do RG n. 779124 – SSP/
MS, residente e domiciliado nesta Capital, por delegação de competência, através da Lei 
Municipal n. 3.530, de 26 de junho de 1998, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal n. 8.666 de 21/6/1993 anexa ao Processo Administrativo n. 47174/2022-
61, volume 01 resolve modificar unilateralmente o Contrato, para inclusão da dotação 
orçamentária, na clausula quarta no contrato 34 de 07/02/2023, mediante o presente 
Termo de Apostilamento, com inclusão das seguintes cláusulas e condições:

ONDE CONSTA
CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas:
- Programa de Trabalho: 229.08.244.41.4040;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Elemento de despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação.

PASSA CONSTAR
CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas:
- Programa de Trabalho: 229.08.244.41.4040;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Programa de Trabalho: 2.660.000.000.08.244.0041.4039;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Elemento de Despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação;
- Convênio: 2019747 – Portaria 130/2017/Fundo a Fundo/SUAS;
- Programa de Trabalho: 2.660.000.000.08.244.0041.4040;
- Fonte do Recurso: 73 – Recursos de Transferência do FNAS;
- Elemento de Despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação;
- Convênio: 2020296 – Portaria 369/2020 – COVID Alimentação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 447, DE 9 NOVEMBRO 
DE 2020.

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA.

I - O Município de Campo Grande, com sede na Av. Afonso Pena n. 3.297 - Paço Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF n.03.501.509/0001-06, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SAS, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Secretário, Sr. JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA, brasileiro, 
casado, Administrador, portador do CPF/MF n.175.378.271-68 e do RG n. 779124 – SSP/
MS, residente e domiciliado nesta Capital, por delegação de competência, através da Lei 
Municipal n. 3.530, de 26 de junho de 1998, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal n. 8.666 de 21/6/1993 anexa ao Processo Administrativo n. 52435/2020-
20, volume 01 resolve modificar unilateralmente o Contrato, para inclusão da dotação 
orçamentária, na clausula quarta no contrato 447 de 09/11/2020, mediante o 
presente Termo de Apostilamento, com inclusão das seguintes cláusulas e condições:

ONDE CONSTA
CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas:
- Programa de Trabalho: 0101.08.122.0027.2024;
- Programa de Trabalho: 0101.08.244.0024.2025.

PASSA CONSTAR
CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas:
- Programa de Trabalho: 0101.08.122.0027.2024;
- Programa de Trabalho: 0101.08.244.0024.2025;
- Programa de Trabalho: 1.500.000.000.08.122.0042.2052;
- Fonte do Recurso: 01 – Recursos do Tesouro;
- Elemento de Despesa: 33903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 453, DE 3 DE OUTUBRO 
DE 2022.

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA UNIÃO COMÉRCIO TAKARA EIRELI.

I - O Município de Campo Grande, com sede na Av. Afonso Pena n. 3.297 - Paço Municipal, 
inscrito no CNPJ/MF n.03.501.509/0001-06, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SAS, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Secretário, Sr. JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA, brasileiro, 
casado, Administrador, portador do CPF/MF n.175.378.271-68 e do RG n. 779124 – SSP/
MS, residente e domiciliado nesta Capital, por delegação de competência, através da Lei 
Municipal n. 3.530, de 26 de junho de 1998, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal n. 8.666 de 21/6/1993 anexa ao Processo Administrativo n. 51731/2022-
39, volume 02 resolve modificar unilateralmente o Contrato, para inclusão da dotação 
orçamentária, na clausula quarta no contrato 453 de 03/10/2022, mediante o 
presente Termo de Apostilamento, com inclusão das seguintes cláusulas e condições:


